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Rio Grande. 19 de maio de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao offcio n' 023712020-CMRG, Ind. 927 /2020, em atendimento à

proposição do Vereador Rafa Ceroni, solicitando, que seja realizado projeto de lei no sentido de

inserir na Lei 5.819/2003 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do Rio Grande), licença,/

abono para que pais e mães, Servidores Públicos Municipais, obtenham direito a acompaúarem

seus filhos de até 16 anos de idade em competições esportivas dentro e fora do município, pelo

menos duas vezes ao ano, vimos informar que, a Secretaria de Município de Gestão

Administrativa opina no sentido de não acatar a sugestão do Sr. vereador. tendo em vista que

não vislumbramos qualquer atendimento ao interesse público na legislação proposta.

Sendo o que tinhamos para o momento. firmamo-nos.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUAR
Prefeito Mun

A Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgdos, doe sangue: Sslve vidos!
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